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PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE MACAPÁ, por meio da SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES, 

vinculada à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, e este Presidente designado pela Portaria nº 

057/2021-SEGOV/PMM, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO, na forma de EXECUÇÃO INDIRETA, sob o 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme especificacões, quantitativos e condições 

dispostas neste Edital e seus anexos. 

Este edital, seus anexos e demais documentos necessários à formulação de propostas serão entregues aos 

interessados em formato digital, mediante termo de recebimento, podendo ser obtidos na Av. Pedro Américo 

nº 54, térreo, Bairro Laguinho, Macapá/AP. 

Aplicam-se a esta licitação as disposições e princípios previstos na Constituição Federal de 1988, na Lei nº 

8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei nº 9.784/1999, bem como, portarias, instruções, 

resoluções e demais normas aplicáveis ao objeto da contratação. 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA NA AREA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO RIGIDA COM SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E 
BASE, SINALIZAÇÃO, MEIO FIO, SARJETA E PAVIMENTO COM BLOCO SEXTAVADO DE 8 cm 
(BLOQUETE) PARA AS VIAS DO BAIRRO GOIABAL, MUNICIPIO DE MACAPA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA (SEMOB) conforme as condições deste edital e 
as especificações constantes do projeto básico, orçamentos e demais documentos técnicos. 

1.2. O valor para a execução do objeto deste Edital foi estimado em R$ 1.500.000,00 (Um milhão e 
quinhentos mil reais) 
1.3. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
Programa: Macapá com mais investimento Programa de trabalho: 15.451.0018.1011.0000 - Pavimentação e 
Conservação da Infraestrutura do Sistema Viário Urbano Do Município De Macapá-AP Fonte: 0.2.11 – Federal 
Valor R$ - 1.500.000,00. Ficha Nº 1179. 
 

2– DA DATA E LOCAL DA SESSÃO  

2.1.  A SESSÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA NO DIA: 02/12/2021 às 09h30min, no ENDEREÇO: Av. 
Pedro Américo nº 54, térreo, Bairro Laguinho, Macapá/AP. 
2.2. Todas as referências de data e horários deste certame obedecerão ao horário oficial de Macapá – AP e 
dessa forma serão registradas. 

2.3.A condução do certame poderá ser suspensa nos casos e prazos previstosna legislação e nas hipóteses 

em que a Administraçãonecessitar formular seus julgamentos, emitir manifestações ou adotar procedimentos 

necessários à instrução do processo, lavrando-se a respectiva ata para conhecimento dos licitantes.  
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3– DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame:  

a) As licitantes com atividade comercial compatível ao objeto previsto e que possuam toda a 

documentação exigida para habilitação. 

b) As licitantes que apresentarem Certidão de Registro Cadastral (CRC) Emitido pela Subsecretaria de 
Compras e Contratações  

3.2.Será concedido tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 
porte e para o micro empreendedor individual, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.3.Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Empresas em consórcio sob qualquer forma; 
3.3.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos com a Administração Pública; 
3.3.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil na forma da legislação pátria; 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, da Lei nº 8.666/1993; 
3.3.5. Empresas que se encontremsob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 
3.3.6. As empresas que se encontrarem com débitos inscritos em dívida ativa junto ao Município de Macapá, 
conforme artigo 509, da Lei Complementar nº 110, de 10 de dezembro de 2014. 
3.3.7. Empresas que estejam impedidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, inciso XI e § 8º, 
incisos I a V, da Lei nº 9.605/1998. 
3.3.8. É vedado para o convenente de estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber 
recursos federais 

 

4 –DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

4.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da legislação 
vigente, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, devendo a Comissão julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 
4.2. Os pedidos de impugnação e de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão e protocoladas no 
endereço: Av. Pedro Américo nº 54, altos, Bairro Laguinho, Macapá/AP., no horário de 08h00min as 
14h00min. 
4.3.A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
4.4.Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante esta Administração, o licitante que não o 
fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou 
irregularidades que viciariam este edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, salvo, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste edital. 

 

5 – DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação designada, que terá, entre outras, as 
seguintes atribuições: 
5.1.1.Coordenar e instruir o processo até a declaração do vencedor; 
5.1.2. Responder as questões formuladas pelos interessados relativas ao certame;  
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5.1.3. Verificar e julgar as condições de habilitação e propostas das licitantes; 
5.1.4. Declarar, fundamentadamente, a inabilitação ou desclassificação de propostas, quando for o caso; 
5.1.5. Receber, examinar e decidir recursos e contrarrazões, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver suas decisões; 
5.1.6. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação e 
adjudicação. 

 

6–DO CREDENCIAMENTO  

6.1. No dia e horário definidos para abertura da sessão pública os licitantes interessados em participar deste 
certame deverão providenciar o seu credenciamento junto à Comissao Permanente de Licitação, por meio de 
seus sócios ou de seus representantes constituídos. 
6.2. Os Titulares ou Sócios Administradores de cada licitante deverão apresentar cópia, autenticada em 

cartório oficial, de qualquer documento oficial com foto. 

6.3. Os Representantes de cada licitante deverão apresentar Procuração pública ou privada e documento 

oficial com foto, ambos autenticados em cartório oficial. 

6.4. Para os itens 6.2 e 6.3 deverão apresentar cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

ou registro comercial em caso de empresa individual, autenticado em cartório oficial. 

6.5.Somente os licitantes devidamente credenciados poderão manifestar-se durante a sessão. 

6.6. Em caso de substituição de representante constituído anteriormente, os licitantes deverão 

apresentar nova documentação mencionadas nos itens 6.2 e 6.3 com antecedência de 24 horas da 

sessão pública, de forma justificada.  

6.7. Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar à Comissão de Licitação os ENVELOPES de 

HABILITAÇÃO e de PROPOSTAS de PREÇOS fechados, com identificação externa conforme modelos abaixo: 

 

ENVELOPE 01 
 

HABILITAÇÃO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ Nº XXXXXXXXX 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021–
CPL/SCC/SEGOV/PMM 

 

ENVELOPE 02 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
RAZAO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ Nº XXXXXXXXX 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021–
CPL/SCC/SEGOV/PMM 

 

 

6.8. Qualquer pessoa poderá acompanhar as sessões na condição de ouvinte e desde que, de qualquer forma, 
não interfiram no seu andamento. 
 

7– DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

7.1.Posteriormente ao procedimento de credenciamento e recebimento dos envelopes, a Comissão verificará 
a eventual existência de sanções que impeçam a participação dos licitantes no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros, conforme a Portaria Interministerial n.º 424 de 
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2016: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
d) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedida ou suspensa. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seus sócios, 
conforme artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.2.1Todas as consultas realizadas serão juntadas ao processo visando a demonstração cadastral de cada 
empresa licitante. 

7.3. Constatada a existência de alguma restrição, a Comissãodeclarará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.4. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida,ressalvando-se o disposto previsto no art. 43, § 1º da Lei 
Complementar nº 123/de 2006. 
7.5.A documentação que deverá conter no ENVELOPE 01, consistirá de: 

Regularidade jurídica  

7.5.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido pela Subsecretaria de Compras e Contratações; 
7.5.2.Documento de identidade dos sócios; 

7.5.3.Ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor ou a consolidação, registro comercial, no caso de 
empresa individual, devidamente registrada na Junta Comercial da respectiva sede do licitante, decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

7.5.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.5.5.Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

7.5.5.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

7.5.6.Certidão Negativa de Tributos Municipais e Certidão Negativa de Execução Fiscal, caso em que a 

depender da sede do domicílio do licitante será apresentada conjuntamente; 

7.5.7.Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

7.5.8.Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT); 

7.5.9. As pessoas jurídicas amparadas pela Lei Complementar 123/2006, estão obrigadas a apresentar toda 
a documentação exigida acima, mesmo nos casos de restrição, sob pena de inabilitação. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.5.10.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social já exigível, devidamente registrado 
na Junta Comercial da sede da Licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

 
7.5.10.1. As empresas que apresentam resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices  
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínico ou 
o patrimônio líquido mínimo de 10%(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

 

Liquidez geral = 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
 
 

Solvência geral = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não 
Circulante 

 

 

Liquidez Corrente = 

 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

 

 
 

7.5.11. Certidão falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 

Garantia de participação 
 
7.5.12. A licitante deverá apresentar ainda dentro do envelope de habilitação, a garantia de participação em 
nome da Prefeitura Municipal de Macapá/AP, no percentual correspondente a 1% (um por cento) do valor 
estimado da contratação. 
7.5.13. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
b) Seguro – garantia, com comprovante de pagamento; 
c) Fiança bancária, com comprovante do BACEN que a entidade financeira tem autorização para prestar 
fiança. 
7.5.14. Tratando-se de caução em dinheiro, deverá ser realizado depósito identificado diretamente no Caixa, 
na conta própria da Prefeitura Municipal de Macapá - PMM, nº 105.700-6 – Agência 3575-0, Banco do Brasil. 
7.5.15. A licitante deverá efetuar o depósito correspondente ao valor, sendo vedada a complementação, sob 
pena de inabilitação. 
7.5.16. A garantia deverá ter validade mínima de 90 dias corridos, contados a partir da data da apresentação 
da proposta. 
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Qualificação Técnico-Operacional 

7.5.17. Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica, do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), comprovando atividade compatível 
com o objeto da licitação e os respectivos responsáveis técnicos da empresa; 
7.5.18. Atestado de capacidade técnica em nome da empresa, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) que comprove a 
execução de serviços/obras com características semelhantes ao objeto da licitação, bem como, tenham 
executado o quantitativo mínimo de 40% (quarenta por cento) das parcelas de maior relevância técnica, a 
saber: 

o EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25X25 
CM, ESPESSURA 8 CM: 3.697,71 m2. 

o ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO) X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS: 1.161,28 m. 

o EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 
45 CM BASE C 15 CM ALTURA: 1.161,28 m. 

 
Qualificação Técnico-Profissional 

7.5.19. Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dos Responsáveis Técnicos que atuarão na 
execução dos serviços; 
7.5.20. Comprovação de vínculo profissional do responsável técnico com a licitante, mediante Contrato 
Social do licitante em que conste o profissional como sócio, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) ou Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre as partes; 
7.5.21. Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), que comprove a execução de serviços/obras 
com características semelhantes das parcelas de maior relevância técnica do objeto da licitação, a saber: 

o EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25X25 
CM, ESPESSURA 8 CM:  

o ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO) X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS:  

o EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

45 CM BASE C 15 CM ALTURA: 

Da visita técnica ao local da obra  

7.5.22.As licitantes devem fazer visita, onde serão executados os serviços, a fim de conhecer previamente a 
localização e características da área, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade que envolve a 
execução do objeto, obtendo assim, o Atestado de Vistoria que será expedido pela diretoria de fiscalização 
de obras públicas da SEMOB, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu desconhecimento 
quanto às condições locais da instalação. 
7.5.23.Registra-se que a realização da visita do local onde serão realizados os serviços, visa oportunizar à 
licitante examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e características técnicas e locais, 
complementando com as informações constantes no Processo Administrativo através dos documentos 
técnicos específicos do objeto, para que a empresa tome conhecimento de tudo que possa influir acerca de 
sua participação no certame, elaboração de sua proposta e, se vencedora, na execução do objeto, não se 
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admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu desconhecimento quanto às condições locais para a 
execução do objeto. 
7.5.24.Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos dando margem à dupla interpretação, ou omissos 
nas especificações, deverão ser apresentados a CCL devidamente formalizados e elucidados, respeitando os 
prazos do processo licitatório. 
Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer 
recurso ou reclamação. 
7.5.25.O prazo para realização da visita técnica será a partir da publicação do edital, devendo ser 
observadas as exigências do projeto básico. 
7.5.26.Em virtude da realização da visita técnica, a licitante receberá O ATESTADO DE VISITA que será 
expedido pelo servidor designado, comprovando que foi realizada vistoria exigida, não se admitindo, 
posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento quanto às condições locais da instalação por parte 
da licitante. 
7.5.27.A(s) licitante(s) que optar(em) por não realizar a vistoria do local da obra/serviços, deverá(ão) declarar 
mediante emissão de Declaração Própria (ANEXO III), ciência da localização, condições, características e 
complexidades técnicas e locais que envolvem a execução do objeto e elaboração da proposta de preços a 
ser apresentada na licitação, comprometendo-se, se vencedora, a executar o objeto para o qual foi 
vencedora conforme descrito no projeto executivo, edital e seus Anexos; 
7.5.28.O Atestado de Vistoria ou a Declaração Própria deverá ser apresentado no dia da sessão da licitação 
dentro do envelope de habilitação, como requisito de habilitação técnica. 
7.5.29.Não será admitida, posteriormente, qualquer alegação por parte das empresas participantes e da 
vencedora, de seu desconhecimento quanto às condições locais para a execução do objeto, tenham 
realizado ou não a vistoria. É de exclusiva responsabilidade do licitante, a ocorrência de eventuais prejuízos 
em virtude da sua omissão na verificação do local de instalação e execução da obra/serviços. 

Declarações complementares 

7.5.30. Olicitante deverá providenciar o pleno conhecimento de todas as informações e condições do local 
onde os serviços serão executados, junto a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, lavrando 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, conforme modelo doANEXO III, assinada pelo sócio 
administrador e pelosResponsáveis Técnicos que atuarão na execução dos serviços, respeitando-se a 
competência de atuação de cada profissional; 
7.5.31.Declaração de que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 
(trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854/99, conforme ANEXO IV; 
7.5.32.Declaração de Elaboração Independente da Proposta, conforme ANEXO V; 
7.5.33. Declaração de enquadramento como ME ou EPP, conforme ANEXO VI. 

7.5.34. Declaração cota aprendizagem – art. 429 clt - 13/09/2018, conforme ANEXO VIII 
7.5.35. Visando analisar os encargos constantes das propostasde preçosdas empresas optantes pelo 
Simples Nacional,torna-se obrigatório a apresentação daDeclaração de Faturamento dos últimos 12 
(doze)meses, acompanhada da Certidão enviada para a Receita Federal do Brasil, provando o número 
da Declaração e sua Autenticação.Caso a empresa não apresente, terá o prazo de 02 (duas) horas para 
envio para o emailcplpsegov@gmail.com. Caso não seja enviado nesse prazo, o licitante será inabilitado. 
7.6. A participação no certame na condição de beneficiária do tratamento previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, sem que haja o devido enquadramento, ensejará a aplicação das sanções cabíveis 
7.7. Os documentos extraídos pela internet, que possuem chave ou código de verificação terão o mesmo 
valor de documento original, podendo suas autenticidades ser verificadas pela Comissão de Licitação. 
7.8. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada em cartório oficial, sob pena de inabilitação. 
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8– DA PROPOSTADE PREÇOS 

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada exclusivamente no ENVELOPE nº 2, sob pena de 
desclassificação. 
8.2.A proposta de preços deverá ser apresentada preferencialmente na mesma ordem contida nas planilhas de 
referência fornecida pela Administração Municipal. 
8.3.A proposta de preços deverá ser redigida no idioma nacional, impressa, rubricada, sem emendas, 
entrelinhas ou ressalvas,carimbadas nas suas páginas eassinada pelo sócio administrador e pelos 
Responsáveis Técnicos que atuarão na execução dos serviços, respeitando-se a competência de atuação de 
cada profissional. 
8.4. A proposta de preços também deverá ser apresentada em arquivo digital, por CD-ROM ou pen drive, 
dentro do envelope de propostas.   
8.5.A proposta de preços deverá conter ainda: 
a)A razão social e CNPJ da empresa licitante;        
b)Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e 
demais documentos técnicos anexos; 
c)O valor total da proposta, em moeda corrente nacional, expresso em numeral e por extenso, conforme 
modelo de proposta constante no ANEXO VII. 
d) A Planilha de Custos e Formação de Preços Unitários, conforme documentos que compõe o Projeto Básico, 
bem como, composições auxiliares e composições complementares; 
e)A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, conforme documentos que compõe o Projeto 
Básico, sob pena de desclassificação; 
f)Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais aspectos fixados pela 
Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada. 
8.6. A empresa deverá apresentar na sua proposta de composição de preços unitários o percentual do BDI 
indicado no anexo do edital que é de 30,39% (trinta vírgula trinta e nove) e Encargos Sociais desonerados 
que é de 84,86% (oitenta e quatro vírgula oitenta e seis por cento) para horista e 46,88% (quarenta e seis 
virgula oitenta e oito por cento) para mensalista.Deverá, ainda, apresentar dentro do envelope “02” a proposta 
de preços e anexos em mídia digital (CD). 
8.7. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 
legislação tributária. 
8.8. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos sociais, encargos 
complementares, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, composições auxiliares/complementares 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na composição dos preços da proposta. 
8.9.Todos os dados informados pelo licitante em sua Proposta deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.10. Os tributos de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a 
Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do 
Decreto 7.983/2013 (TCU, Súmula 254). 
8.11. As licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, 
discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 
conforme previsão contida no Anexo IV, da Lei Complementar 123/2006. 
8.12. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderão incluir os 
gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE etc.). 
8.13. Será utilizada a taxa de BDI do orçamento base da licitação nos casos de aditivos contratuais incluindo 
novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a 
garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo 
contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14, do Decreto 7.983/2013; 
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8.14. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente ao 
andamento físico da obra, nos termos definidos no Projeto Básico e no cronograma de referência. 
8.15. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e 
equipamentos, o licitante deverá apresentar BDI com percentual reduzido, compatível com a natureza do 
objeto, não superior ao limite indicado no projeto básico;        
8.16.O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
sua apresentação.  
8.17.Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para desclassificação da proposta, 
quando a planilha puder ser ajustada sem a majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que esta 
seja suficiente para arcar com todos os custos da contratação. (Acórdãos 1.811/2014 e 2.546/2015 – TCU 
Plenário).  
8.18.Ocorrendo a hipótese acima, será assegurado ao licitante com menor valor o prazo de 01 (um) dia útil 
para ajustar sua planilha e reapresentá-la junto a Comissão de Licitação. Caso a empresa reapresente sua 
proposta com erro, terá sua proposta desclassificada e será chamado o licitante seguinte na ordem de 
classificação. 

 

9 –DA HABILITAÇÃO 

9.1. No dia, hora e local designados neste edital, em sessão pública e na presença dos licitantes, a Comissão 
de Licitação dará início à fase de HABILITAÇÃO procedendo com a abertura dos Envelopes de Habilitação (nº 
1). 
9.2.Aberto o primeiro envelope de habilitação, de qualquer licitante, nenhum outro interessado poderá 
participar do certame, salvo na condição de ouvinte, não podendo se manifestar na sessão, nem tampouco 
serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou propostas de preços 
apresentadas.  
9.3. Os documentos constantes nos envelopes serãoprimeiramenterubricados pelos membros da Comissão de 
Licitação e, posteriormente, entregues aos licitantespara assinatura dos mesmos e caso queiram, fazer 
anotações sobre a documentação dos outros licitantes concorrentes. 
9.4. Havendo muitos participantes ou existindo a necessidade de análise mais aprofundada dos documentos 
de habilitação, a Comissão de Licitação poderá suspender a sessão e marcar novo dia e horário para sua 
continuidade. Neste caso, os Envelopes de Propostas de Preços (n° 02)deverão ser rubricados externamente 
por todos os licitantes e membros da Comissão de Licitação, permanecendofechados até que seja concluída a 
fase de habilitação, lavrando-se a respectiva ata, que deverá ser assinada por todos os presentes.                   
9.5.Após a análise da documentação de habilitação a Comissãode Licitação declarará o resultado de 
habilitação ou inabilitação dos licitantes, devolvendo aos inabilitados os respectivos Envelopesde Propostas, 
devidamentefechados. Na mesma oportunidade, os inconformados deverão manifestar suas intenções de 
recurso ou da respectiva desistência, conforme o caso. 
9.5.1. Cessada todas as oportunidades de recurso, o envelope será devolvido aos licitantes 
inabilitados, e em caso de recusa no recebimento, o envelope será descartado no mesmo ato. Não 
restando hipótese de guarda sob-responsabilidade da Comissão Permanente de licitação ou da 
Coordenação da Subsecretaria de Compras e Contratações.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
9.6.Havendo a manifestação de recursos, o certame será suspenso até que se decidam todas as questões 
suscitadas, assegurando-se aos interessados todos os prazos e procedimentos previstos na legislação. 
9.7. Não havendo a interposição de recursos ou decididas todas as controvérsias relacionadas à fase de 
habilitação, a Comissão dará prosseguimento aos trabalhos e procederá com a abertura dos Envelopes de 
Propostas(n° 02) dos licitantes habilitados, conforme o previsto no subitem 9.3 acima. 
9.8. Aberto o primeiro envelope de proposta, de qualquer licitante, não caberá a desclassificação por motivos 
relacionados com a habilitação, salvo em razão de situações ou fatos supervenientessó conhecidos pela 
Comissão posteriormente e desde que sejam capazes de alterar o resultado da habilitação. 
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9.9.São casos de INABILITAÇÃO dos licitantes: 
a)Incluir documentos relacionados a proposta de preços no Envelope n° 01 (habilitação). 
b) Não apresentar os documentos exigidos conforme as condições previstas no item 7 deste edital; 
c) Apresentar documentos com prazo de validade expirado ou que apresentem restrições capazes de impedir 
a futura contratação, exceto, os casos relacionados à comprovação de regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte, conforme artigo, 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 
d)A não regularização das microempresas e empresas de pequeno porte dentro do prazo previsto na 
legislação; 
e) Apresentar documento ou fazer declaração notoriamente falsa. 
9.10. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal poderá ser estendido 
por igual período a critério da administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.11.Quando todos os licitantes forem declarados inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação 
ou de outras propostas devidamente regularizadas. 
9.12. A comunicação dos atos de habilitação ou inabilitação, bem como, a classificação ou desclassificação 
dos licitantes será feita diretamente aos licitantes presentes na sessão em que foi adotada a decisão.Estando 
ausente o licitante, o mesmo será intimado por meio eletrônico (email), com confirmação de recebimento ou 
por publicação no Diário Oficial do Município, devendo ser lavrada em ata assinada por todos. 
9.13. Em todas as sessões serão lavradasas respectivas atas, que deverão ser assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e pelos representantes das empresas licitantes. 
 

10–DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1.A proposta vencedora deverá estar de acordo com as especificações e exigências apresentadas no 
projeto básico e seus anexos, sendo julgadas pelo critério de MENOR PREÇO. 
10.2.Não serão consideradas qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento 
da proposta. 
10.3. No dia, hora e local designados neste Edital, em sessão pública e na presença dos licitantes, a Comissão 
de Licitação dará início à fase dejulgamento das propostas procedendo com a abertura dos Envelopes de 
Propostas de Preços (nº 2). 
10.4.As propostas de preços serão primeiramente rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação e, 
posteriormente, entregues aos licitantes presentes para assinatura dos mesmos e caso queiram, fazer 
anotações dos licitantes concorrentes no certame. 
10.5.A Comissão de Licitação suspenderá o certame e marcará novo dia e horário para sua continuidade e 
somente as propostas de preços dos licitantes habilitados serão submetidas à análise técnica e da Comissão 
de Licitação.  
10.6.No dia e horário definido para retomada do certame a Comissão de Licitação classificará as propostas 
apresentadasem ordem crescente de preços, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
10.7. A Comissão verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, proceder-se-á a comparação com os valores da primeira colocada, para o fim 
de aplicação do disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
10.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de ofertar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 15 (quinze) minutos, caso 
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esteja presente na sessão ou no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da comunicação pela Comissão de 
Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão 
nos autos do processo licitatório. 
10.9.Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito. 
10.10.Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa e empresa de pequeno porte 
empatado na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de 
Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se 
identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 
10.11.Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para 
fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação 
deste, prevalecerá a classificação inicial. 
10.12.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
a) Produzidos no País;  
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c)Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
d) Produzido ou prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos, conforme inciso 
V, do § 2°, do artigo 3°, da Lei n° 8.666/1993. 
10.13.Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  
 
10.14.São casos de DESCLASSIFICAÇÃO das propostas: 
I)Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
II)Contiver vícios insanáveis ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 
III)Não apresentar as especificaçõestécnicas e quantitativos exigidos nos projetos básicos e anexos; 
IV)Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
V)Apresentar, na composição de seus preços percentual de Encargos Sociais e percentual de B.D.I, acima 
daqueles contidos no edital e anexo do edital; 
VI)Apresentar, na composição de seus preçoscusto de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
VII)Apresentar, na composição de seus preçosquantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos 
insuficientes para compor a unidade dos serviços. 
VIII)Propostas cujo valor global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: (a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração. Bem como, que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato; 
IX)Deixar de apresentar as composições complementares e/ou auxiliares necessárias à análise da proposta. 

10.15. Tambémserão desclassificadas as propostas cujo preço global orçado ou o preço de qualquer uma das 
etapas previstas no cronograma físico-financeiro supere os preços de referência discriminados nos projetos 
anexos a este Edital. Bem como, o preço unitário de cada item seja superior ao preço unitário orçado na 
planilha da administração, sendo vedado o jogo de planilhas.  
10.17. No caso de proposta consideradas inexeqüíveis, será facultada ao licitante o prazo de 3 (três) dias úteis 
para comprovar a exeqüibilidade dos preços constantes na proposta.  
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10.18. Apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos, devendo haver compatibilidade de itens com a planilha de 
composição de custos apresentadas, sem supressão ou acréscimos de itens e quantitativos descritos. 
10.20. Se a proposta de preços do primeiro colocado não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a 
proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.21.Sempre que a proposta não for aceita, e antes da Comissão de Licitação passar à subseqüente, haverá 
nova verificação da eventual ocorrência do empate previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
10.22. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os 
projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II 
do Decreto nº 7.983/2013. 
10.23. Do julgamento e resultado das propostas, será dada ciência aos licitantes, para que, de acordo com o 
caso,interponharecurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Havendo recurso, será comunicado aos demais 
licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo, que começará a contar a partir do fim do prazo do 
recorrente. 
10.24. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a 
Comissão de Licitação encaminhará o processo devidamente instruído para homologação e adjudicação do 
resultado final do certame pela autoridade competente. 
10.25. A comunicação do resultado final do julgamento das propostas será feita por meio de publicação no 
Diário Oficial do Município, salvo, se presentes todos os licitantes sessão em que foi adotada a decisão, caso 
em que, a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
10.26. A homologação e Adjudicação do resultadodo certame será divulgado no Diário Oficial da União (DOU) 
e Diário Oficial do Município (DOM). 

11–DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e classificação ou 
desclassificação de proposta observará o disposto no art. 109 da Lei 8.666/1993. 
11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo 
prazo necessário à interposição de recursos. 
11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantesou que classificar ou desclassificar a proposta 
terá efeito suspensivo. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, Subsecretaria de 
Compras e Contratações – SEGOV – PMM, na Av. Pedro Américo nº 54, térreo, Bairro Laguinho, Macapá/AP, 
no horário de 08h00min as 14h00min.  
11.5.Os recursos deverão ser encaminhados para a Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão, ou, quando mantida, submetê-la à autoridade superior, que terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
proferir decisão final, sob pena de responsabilidade. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

12– DO TERMO DE CONTRATO 

12.1.O contratante consultará a situação do fornecedor selecionado no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e suspensas CEIS, por meio de acesso ao portal da transparência na internet, antes de solicitar a 
execução da obra ou do serviço de engenharia. 
12.2. Após a publicação da homologação e adjudicação da licitação, deverá ser confeccionada a Nota de 
Empenho e posteriormente ser firmado o Termo de Contrato. 
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12.3.O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
12.4.O adjudicatário deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, garantia contratual no valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições 
previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56, da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as 
obrigações contratuais. 
12.5.Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 
licitante para celebrar o ajuste, desde que respeitadas a ordem de classificação e mantidas as mesmas 
condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e demais normas legais 
pertinentes.  

 

13–DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

13.1.O prazo de vigência do Contrato terá início a partir da data de sua assinatura, vigorando pelo prazo de 
até 12 (doze) meses, podendo ultrapassar o exercício financeiro, as despesas referentes à contratação 
devem integralmente empenhadas até 31 de dezembro do corrente ano. 
13.2.O prazo para execução e entrega do serviço será de 120 (cento e vinte) dias corridos a partir da 
assinatura do contrato. 
13.3.Será admitida a prorrogação dos prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, 
mantidas as demais cláusulas do Contrato firmado e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 

Administração decorrente de atraso de repasse de recursos financeiros pela convenente; 
d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por Lei; 
e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração 

em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
 

14–DA ENTREGA, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Do recebimento do serviço: 

14.1.É de responsabilidade da Contratada a gestão da mão-de-obra necessária para a realização dos 
serviços, que são objeto do Projeto Básico. 
14.2.A Contratada deverá atender a todas as demandas da Prefeitura, para a execução dos serviços, que 
serão solicitados mediante a emissão de ordens de serviços (OS). 
14.3.Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a Prefeitura, e que não tenham sido 
autorizados e aprovados, serão glosados para fins de pagamento, não cabendo à Contratada qualquer 
alegação em contrário. 
14.4.O Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em duas etapas 
sucessivas: 
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a) Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, mediante uma 
vistoria realizada pela Fiscalização, será efetuado o Recebimento Provisório; 

b) A contratante dará o recebimento definitivo do lote licitado, após executar ensaios de controle 
laboratoriais para verificar a adequada realização do projeto executivo de cada lote licitado. Serão 
analisados os laudos provenientes das camadas de sub-base, base e revestimento asfáltico 
coletadas de amostras realizadas por empresa credenciada, a fim de verificar se majoritariamente 
se cada etapa atende os requisitos mínimos exigidos pela normas técnicas reguladoras vigentes da 
ABNT e DNIT, para atender a entrega do objeto nos termos deste projeto básico, seu edital e 
anexos. 
 

14.5.Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 30/04/2008, será efetuada 
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não produziu os resultados acordados; 
b) Deixou de executar as atividades contratadas ou não as executou com a qualidade mínima exigida 

conforme especificação técnica; 
c) Deixou de utilizar os materiais, equipamentos e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada conforme as planilhas de 
memória de cálculo do lote. 
 

14.6.Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da 
Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização será realizado o Recebimento 
Definitivo, devendo apresentar ainda; 

a) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais; 
b) Dívida Ativa da União; 
c) Certificado de Recolhimento de FGTS; 
d) Comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto do 

Contrato. 

 Da fiscalização do serviço: 

14.7.A SEMOB, por ato próprio, designará, o fiscal do Contrato para contratação. Estevai acompanhar e 

fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e a alocação dosrecursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meiode representantes especialmente designados, na forma 
dos arts. 67 e 73, da Lei nº8.666,de1993. 
14.8.O representante da Fiscalização e/ou da unidade envolvida anotará, em registropróprio, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,mêseano,bem 
comoonomedosempregadoseventualmenteenvolvidos,adotandoasprovidências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicandoa autoridade competente, quando for o caso, conforme 
o disposto nos §§ 1º e 2º, doartigo 67daLeinº8.666,de 1993. 
14.9.A Fiscalização não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusiveperante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçõestécnicas, vícios redibitórios, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e,na ocorrência dessa, não implica em corresponsabilidade da 
contratante ou de seusagenteseprepostos,deconformidadecomoartigo70,daLeinº8.666,de1993 
 

15–DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

Das obrigações da contratante: 

15.1. Além das obrigações resultantes da observância da legislação pertinente, são obrigações da 
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Contratante: 
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços em 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e do Projeto Básico; 
b) Exercer a Fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado e documentar as 

possíveis ocorrências; 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
d) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 

na aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos; 
f) Comunicar à Contratada, por escrito, as irregularidades quanto à execução dos serviços 

Contratados. 

Das obrigações e responsabilidades da contratada: 

15.2. A Contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, insumos, veículos e maquinário, ferramentas e 
equipamentos necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obrigar-
se-á às condições estabelecidas abaixo: 

a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, e 
efetuá-los de acordo com as especificações constantes do projeto executivo; 

b) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e 
provendo-os de Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva (EPI/EPC) adequados; 

c) Protocolar no órgão fiscalizador, até o dia 15 do mês subsequente, a entrega das cópias das guias 
de recolhimento de tributos, impostos e taxas referentes à emissão da nota fiscal e aos encargos 
pertinentes à folha de pagamento de todos os colaboradores locados no centro de custo do 
contrato; 

d) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito, assumindo ainda as responsabilidades civis e 
penais, bem como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento dessas 
responsabilidades; 

e) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho; 
f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência da Contratada; 

i) Providenciar todos os deslocamentos da equipe que se fizerem necessários, sem ônus adicional 
para a Administração; 

j) Apresentar à Contratante, em até 05 (cinco) dias úteis após a data de início dos serviços, o 
recolhimento junto ao CREA ou CAU da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), relativa a 
todos os serviços constantes do objeto do contrato e referente ao período de duração do mesmo. 

k) Remover do local dos serviços todo o entulho e materiais não utilizados na execução dos 
trabalhos; 

l) Todos os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas que, por ventura, ocorrerem, 
serão de responsabilidade da contratada. 

 

16–DO PAGAMENTO  
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16.1.Os pagamentos serão realizados, obedecido às medições realizadas e aprovadas pela Contratante e 
pelo GIGOV-Gerência Executiva de Governo/CAIXA, obedecendo ao programa de execução das etapas da 
obra, conforme estabelece o Cronograma Físico- Financeiro/Planilha de Levantamento de Eventos – PLE, 
de acordo com os serviços efetivamente executados, e ao respectivo faturamento com apresentação da 
nota fiscal, onde serão discriminados os serviços executados e atesto emitido pelo fiscal do contrato,com 
os laudos técnicos necessários, obedecidas às condições estabelecidas no Contrato, no Edital e seus 
anexos em até 30 (trinta) dias após protocolado a nota fiscal; 
16.2. Os pagamentos serão realizados, após disponibilidade do recurso financeiro pela Instituição que 
executa o contrato de repasse, caixa econômica federal, e efetivação da contrapartida. 
16.3. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação da 
realização dos serviços determinados no cronograma-físico-financeiro e mediante apresentação dos 
seguintes documentos junto ao boletim de medição: 

a) Ofício/Requerimento da unidade responsável pela execução da despesa solicitando pagamento 

com descrição detalhada (assinado e carimbado pelo representante legal da empresa); 

b) Cópia da Ordem de serviço (assinado pelos envolvidos); 

c) Cronograma de Execução (assinado e carimbado pelo responsável técnico da obra); 

d) Comprovante de inscrição de obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO); 

e) Certidões atualizadas, quais sejam: certidão de regularidade com a Fazenda Federal, Certidão de 
Regularidade com a Fazenda Estadual, Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal, 
certidão de regularidade da empresa quanto ao FGTS, certidão negativa de débitos trabalhistas; 

f) Relação de trabalhadores que prestam o serviço e comprovantes de pagamento, a observar pela 
GFIP; Relatório CFIP; 

g) GFIP e comprovante de recolhimento do pagamento do FGTS do mês anterior ao início da 
execução do serviço, bem como durante a sua execução; 

h) GPS e comprovante de recolhimento do pagamento do FGTS do mês anterior ao início da 
execução do serviço, bem como durante a sua execução; 

i) Diário de Obra do período da medição (assinado pelo responsável técnico da obra e fiscal da 
obra); 

j) ART/RRT Responsável técnico da obra - (assinado e carimbado pelo responsável técnico da obra 
e pelo representante da prefeitura). 

 

17–DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1. À Licitante/Contratada (s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das 
responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no 
projeto básico, edital e seus anexos, sujeitando-se as sanções constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 
8.666/93, conforme disposto: 

I - Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe 
sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção 
mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
c) Por atraso injustificado na execução do Contrato, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em 

prejuízo financeiro à Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

II - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções 
previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
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a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo não superior a 30 
(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total do Contrato; 

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo superior a 30 
(trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida sujeitam ainda à 
possibilidade de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada do Contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 
assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o Contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteiscontados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e não aceito pelo Pregoeiro no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total da proposta; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos: 

a) Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Cometer fraude fiscal; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
f) Falhar ou fraudar a execução do Contrato; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Comportar-se de modo inidôneo. 

 

18–DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 A Contratada concordará com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a 
que se vincula este ajuste, e aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 10 %do valor total do contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 
7.983/2013. 
18.2.A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou, anulá-la por 
ilegalidade, de ofício, ou por provocação, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
18.3.A homologação do resultado desta licitação não implica em obrigação de contratação. 
18.4.Os licitantes deverão assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do procedimento licitatório. 
18.5.A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nele contidas. 
18.6.Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
18.7.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato que impeça a realização das sessões nas 
datasdefinidas, as mesmas serão automaticamente transferidas para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido 
contrário. 
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18.8.É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
18.9.As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e de terceiros. 
18.10.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Também, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração 
Municipal. 
18.11.Formalidades que não causem prejuízos a terceiros ou a Administração, não afastará o licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 
18.12.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as do Edital. 
18.13.Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Licitação com base nas disposições da Lei n° 
8.666/93, e demais diplomas legais aplicáveis. 
18.14.O Edital estará disponibilizado na íntegra na CPL/SCC/SEGOV, no endereço Av. Coriolano Jucá nº 66 - 
Centro, Macapá/AP, e também poderá ser solicitado através do e-mail cplpsegov@gmail.com, nos dias úteis, 
no horário das 08h00minàs 18h00min horas. 
18.15. Pessoas presentes na sessão na condição de ouvinte não poderão se comunicar com os licitantes, sem 
a devida autorização da Comissão. 
18.16.O licitante que interpor recurso meramente protelatório do qual resulte prejuízo ao Município, 
responderá por litigância de má fé, independentemente da aplicação do disposto no art. 93 da Lei 8.666/93. 
18.17.A Comissão de Licitação poderá inabilitar, desclassificar ou eliminar o licitante que, no decurso da 
licitação, usar de má fé, não agir com lisura, decoro e/ou atentar contra a idoneidade da Administração, ou 
quando se portar inconvenientemente durante a licitação, sem que lhe assista o direito à reclamação ou 
indenização de qualquer natureza.  
18.18. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pelaCF de 1988, CC/CPC, demais legislação reitora 
da espécie e JustiçaEstadual no Amapá. 
18.19.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
 

ANEXO I – Projeto Básico: Planilha Orçamentária, Composição De Custo Unitário, Especificação Técnica, 
Composição De BDI, Composição De Encargos Sociais; 
ANEXO II –Minuta do Contrato; 
ANEXO III –Declaração de Pleno Conhecimento das Condições e do Local de Execução; 
ANEXO IV –Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal; 
ANEXO V –Declaração de elaboração independente de proposta; 
ANEXO VI–Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
ANEXO VII –Modelo de Proposta; 

ANEXO VIII - Declaração cota aprendizagem  
 

Macapá-AP,10 de Novembro de 2021. 

 

 

 

 

Jabison Corrêa Rodrigues 
Presidente da CPL/SCC/SEGOV 

Portaria nº 057/2021-SEGOV/PMM 
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ANEXO I 
 

(DISPONIBILIZADO DIGITALMENTE) 
 

 
- PROJETO BÁSICO  
- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
- COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 
- ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
- COMPOSIÇÃO DE BDI 
- COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ por Intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX – XXXX/PMM, através de 

seu(sua) Secretário (a) o (a) Senhor (a) XXXXXXXXXXXXX, Brasileiro (a), estado civil, profissão, com RG nº 

00000/UF e CPF nº 000.000.000-00, residente e domiciliado (a) na Rua XXXXXXXXXX, nº XXXXX, Bairro 

XXXXXXXXXX, doravante simplesmente denominado (a) como CONTRATANTE, e a Empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, sito a XXXXXXXXXXXXXXXXX, nº 

XXX, Bairro: XXXXXXXXX, cidade de xxxxxxxxxx/xx, inscrita no CNPJ sob n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 

ato representada por seu sócio proprietário xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Brasileiro, estado civil, profissão, RG 

nº 00000/UF e CPF nº 000.000.000-00, residente e domiciliado(a) na Rua XXXXXXXXXX, nº XXXXX, Bairro 

XXXXXXXXXX, denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da 

Lei n° 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do EDITAL DE 

TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2021–CPL/SCC/SEGOV/PMM, publicado no DOU nº XXXXX e DOM nº 

XXXXXX, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA NA AREA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO RIGIDA COM SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E 
BASE, SINALIZAÇÃO, MEIO FIO, SARJETA E PAVIMENTO COM BLOCO SEXTAVADO DE 8 cm 
(BLOQUETE) PARA AS VIAS DO BAIRRO GOIABAL, MUNICIPIO DE MACAPA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA (SEMOB), que será prestado nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento 
Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 
1.2.Este Termo de Contrato vincula-se integralmente ao Instrumento Convocatório da Tomada de Preços e 
seus anexos, identificado no preâmbulo acima e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de até 12 (doze)meses, contados da data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./...........  
2.2.O prazo para execução da obra será de até 120 (cento e vinte) dias corridos, a partir da assinatura do 
contrato. 
2.3. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011, bem como, poderá ser prorrogada nos limites da Lei n° 
8.666/93. 
2.4.Será admitida a prorrogação dos prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, 
mantidas as demais cláusulas do Contrato firmado e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; Superveniência de fato excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
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b) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Administração decorrente de atraso de repasse de recursos financeiros pela convenente; 

c) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por Lei; 
d) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 

documento contemporâneo à sua ocorrência; 
e) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O Valor Global da contratação é na importância de R$ .......... (XXXXXXXXXXXXX). 

3.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária previstas para 

o exercício de 20XX, conforme Nota de Empenho nº.  XXXXXXX, bem como classificação abaixo: 

 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FICHA FONTE 

    

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão realizados, obedecido às medições realizadas e aprovadas pela Contratante e 
pelo GIGOV-Gerência Executiva de Governo/CAIXA, obedecendo o programa de execução das etapas da 
obra, conforme estabelece o Cronograma Físico- Financeiro/Planilha de Levantamento de Eventos – PLE, de 
acordo com os serviços efetivamente executados, e ao respectivo faturamento com apresentação da nota 
fiscal, onde serão discriminados os serviços executados e atesto emitido pelo fiscal do contrato,com os 
laudos técnicos necessários, obedecidas às condições estabelecidas no Contrato, no Edital e seus anexos 
em até 30 (trinta) dias após protocolado a nota fiscal; 
5.2.Os pagamentos serão realizados, após disponibilidade do recurso financeiro pela Instituição que exeuta o 
contrato de repasse, caixa econômica federal, e efetivação da contrapartida. 
5.3.O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação da realização 
dos serviços determinados no cronograma-físico-financeiro e mediante apresentação dos seguintes 
documentos junto ao boletim de medição: 

a) Ofício/Requerimento da unidade responsável pela execução da despesa solicitando pagamento com 

descrição detalhada (assinado e carimbado pelo representante legal da empresa); 

b) Cópia da Ordem de serviço (assinado pelos envolvidos); 

c) Cronograma de Execução (assinado e carimbado pelo responsável técnico da obra); 

d) Comprovante de inscrição de obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO); 

e) Certidões atualizadas, quais sejam: certidão de regularidade com a Fazenda Federal, Certidão de 

Regularidade com a Fazenda Estadual, Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal, certidão 

de regularidade da empresa quanto ao FGTS, certidão negativa de débitos trabalhistas; 
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f) Relação de trabalhadores que prestam o serviço e comprovantes de pagamento, a observar pela 

GFIP; Relatório CFIP; 

g) GFIP e comprovante de recolhimento do pagamento do FGTS do mês anterior ao início da 

execução do serviço, bem como durante a sua execução; 

h) GPS e comprovante de recolhimento do pagamento do FGTS do mês anterior ao início da execução 

do serviço, bem como durante a sua execução; 

i) Diário de Obra do período da medição (assinado pelo responsável técnico da obra e fiscal da obra); 

j) ART/RRT Responsável técnico da obra - (assinado e carimbado pelo responsável técnico da obra e 
pelo representante da prefeitura). 
 

CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. A garantia de execução, que irá assegurar a fiel observância das obrigações contratuais, será obtido 
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual definido na proposta vencedora em cada lote 
arrematado; 
6.2.A (s) proponente (s) vencedora (s), no prazo fixado no Edital, deverá, sob pena de decair o direito de 
contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução da obra/serviços dos lotes 
arrematados. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, poderá ser 
efetuado nas seguintes modalidades: 

a) Depósito em espécie ou cheque nominativo à Contratante, mediante depósito na conta corrente do 

Banco do Brasil, Agência 3575-0, Conta Corrente 105700-6, PMM CAUÇÃO. Em caso de depósito 

através de cheque, a validade da garantia somente se dará com a efetiva compensação do mesmo; 

b) Carta Fiança Bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja, no mínimo, igual 

ao prazo de execução do objeto do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias; 

c) Seguro Garantia em Apólice Nominal ao Contratante e emitido por seguradora brasileira ou 

autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo, igual ao 

prazo de execução do objeto do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias; 

d) Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

6.3. Se ocorrer majoração do valor contratual do lote, o valor da garantia de execução será acrescido pela 
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. 
6.4. No caso de redução do valor contratual do lote, poderá a Contratada ajustar o valor da garantia de 
execução, se assim o desejar; 
6.5.A Contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, quando for o caso, de: 

a) Inadimplência das obrigações e/ou rescisão do Contrato de Empreitada; 

b) Não recebimento provisório e definitivo da obra contratada. 

c) A garantia somente será restituída à Contratada após o cumprimento integral das obrigações 

contratuais e desde que não haja qualquer pendência com a Contratante. 

d) A prestação da garantia de execução, nas condições previstas acima, é condição de eficácia do 
contrato. 

6.6.A devolução da garantia estabelecida nos termos do item 6.1, quando for o caso, ou o valor que dela 
restar, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, dar-se-á mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Termo de Recebimento Definitivo pelo fiscal nomeado; 
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b) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; Certidão de 

Regularidade de Situação perante o FGTS, e Certidão de Quitação do ISS, referente ao objeto 

contratado concluído 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
7.1. O prazo de vigência do Contrato terá início a partir da data de sua assinatura, vigorando pelo prazo de 
até 12 (doze) meses, podendo ultrapassar o exercício financeiro, as despesas referentes à contratação 
devem integralmente empenhadas até 31 de dezembro do corrente ano. 
7.2.O prazo para execução e entrega do serviço será de 120 (cento e vinte) dias corridos a partir da 
assinatura do contrato. 
7.3.Será admitida a prorrogação dos prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, 
mantidas as demais cláusulas do Contrato firmado e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 

Administração decorrente de atraso de repasse de recursos financeiros pela convenente; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por Lei; 

e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração 

em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da legislação pertinente, são obrigações da 
Contratante: 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços em 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e deste Projeto Básico. 

b) Exercer a Fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado e documentar as 
possíveis ocorrências; 

c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

d) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, na 
aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos; 
f) Comunicar à Contratada, por escrito, as irregularidades quanto à execução dos serviços 

Contratados. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.A Contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, insumos, veículos e maquinário, ferramentas e 
equipamentos necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obrigar-se-
á às condições estabelecidas abaixo: 
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a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, e 

efetuá-los de acordo com as especificações constantes do projeto executivo; 

b) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e 

provendo-os de Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva (EPI/EPC) adequados; 

c) Protocolar no órgão fiscalizador, até o dia 15 do mês subsequente, a entrega das cópias das guias 

de recolhimento de tributos, impostos e taxas referentes à emissão da nota fiscal e aos encargos 

pertinentes à folha de pagamento de todos os colaboradores locados no centro de custo do 

contrato; 

d) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados, acidentados ou com mal súbito, assumindo ainda as responsabilidades civis e penais, 

bem como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento dessas responsabilidades; 

e) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho; 

f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração; 

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência da Contratada; 

i) Providenciar todos os deslocamentos da equipe que se fizerem necessários, sem ônus adicional 

para a Administração; 

j) Apresentar à Contratante, em até 05 (cinco) dias úteis após a data de início dos serviços, o 

recolhimento junto ao CREA ou CAU da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), relativa a 

todos os serviços constantes do objeto do contrato e referente ao período de duração do mesmo. 

k) Remover do local dos serviços todo o entulho e materiais não utilizados na execução dos trabalhos; 

l) Todos os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas que, por ventura, ocorrerem, serão 

de responsabilidade da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 

10.1.São prerrogativas do Contratante as previstas no art. 58 da Lei nº. 8.666/93, que as exercerá nos 

termos das normas referidas no preâmbulo deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.À Licitante/Contratada (s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das 

responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no 

projeto básico, Edital e seus anexos, sujeitando-se as sanções constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 

8.666/93, conforme disposto: 

I -Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe sobre 

o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais 

elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

                      Tomada de Preço nº 012/2021-CPL/SCC/SEGOV/PMM 

Processo Administrativo n°8.257/2021-SEMOB/PMM 

CPL/PMM 

Fls. _____ 

_________ 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

c) Por atraso injustificado na execução do Contrato, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em 

prejuízo financeiro à Administração; 

d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

II - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções 
previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo não superior a 30 
(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total do Contrato; 

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo superior a 30 

(trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à 

possibilidade de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada do Contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 

assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o Contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis 

e) contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

f) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e não aceito pelo Pregoeiro no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total da proposta; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos: 

a) Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Cometer fraude fiscal; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

f) Falhar ou fraudar a execução do Contrato; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

13.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

13.2.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 

reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

13.3.O contrato será realizado por EXECUÇÃO INDIRETA, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 

13.4.A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os 

projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais 

alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 

estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 10 %do valor total do 

contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS VEDAÇÕES 

14.1.É vedado à CONTRATADA: 

I)Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

II)Suspender ou paralisar, total ou parcialmente, o serviço por atraso inferior a 90 (noventa) dias dos 

pagamentos devidos pela Administração, ficando, no entanto, assegurado ao mesmo o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação ou a rescisão contratual, 

caso a inadimplência supere o prazo descrito acima. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

15.1. É de responsabilidade da Contratada a gestão da mão-de-obra necessária para a realização dos 

serviços, que são objeto deste Projeto Básico. 

15.2.A Contratada deverá atender a todas as demandas da Prefeitura, para a execução dos serviços, que 

serão solicitados mediante a emissão de ordens de serviços (OS). 

15.3. Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a Prefeitura, e que não tenham sido 

autorizados e aprovados, serão glossados para fins de pagamento, não cabendo à Contratada qualquer 

alegação em contrário. 

15.4.O Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em duas etapas 

sucessivas: 

a) Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, mediante uma 

vistoria realizada pela Fiscalização, será efetuado o Recebimento Provisório; 

b) A contratante dará o recebimento definitivo do lote licitado, após executar ensaios de controle 

laboratoriais para verificar a adequada realização do projeto executivo de cada lote licitado. Serão 

analisados os laudos provenientes das camadas de sub-base, base e revestimento asfáltico 

coletadas de amostras realizadas por empresa credenciada, a fim de verificar se majoritariamente 

se cada etapa atende os requisitos mínimos exigidos pelas normas técnicas reguladoras vigentes da 

ABNT e DNIT, para atender a entrega do objeto nos termos deste projeto básico, seu edital e 

anexos. 

15.5.Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 30/04/2008, será efetuada 

a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar as atividades contratadas ou não as executou com a qualidade mínima exigida 

conforme especificação técnica; 

c) Deixou de utilizar os materiais, equipamentos e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada conforme as planilhas de 

memória de cálculo do lote. 

15.6. Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da 

Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização será realizado o Recebimento Definitivo, 

devendo apresentar ainda; 

a) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais; 

b) Dívida Ativa da União; 
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c) Certificado de Recolhimento de FGTS; 

d) Comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto do 

Contrato. 

15.7.A SEMOB, por ato próprio, designará, o fiscal do Contrato para contratação. Este vai acompanhar e 

fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e a alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de representantes especialmente designados, na forma 

dos arts. 67 e 73, da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

15.8.O representante da Fiscalização e/ou da unidade envolvida anotará, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos 

§§ 1º e 2º, do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.8.A Fiscalização não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência dessa, não implica em corresponsabilidade da 

contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– RESCISÃO 

15.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, 

de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Edital. 

15.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93. 

15.4.O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

I)Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma físico-

financeiro, atualizado; 

II)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III)Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1.Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da 
União e Diário Oficial do Município no prazo previsto na Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – ILÍCITOS PENAIS  
As infrações penais tipificadas nos artigos 337-E a 337-P do Código Penal serão objeto de processo judicial 
na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. O foro competente para dirimir quaisquer questões ou dúvidas do contrato em epígrafe, será a Justiça 

Estadualno Amapá. 

18.2.Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de 
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igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contratantes.  

 

Macapá-AP, XX de XXXXXXXXX de 20XX. 

 

 

_______________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

______________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO III 

 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

 

 

Tomada de Preços Nº012/2021-CPL/SCC/SEGOV/PMM  
Processo Administrativo n° 8.257/2021-SEMOB/PMM 

 

 

 

NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ Nº XXXXXXXXXX, com endereço na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada por seu Sócio Administrador 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXX, RG XXXXXXXXXXXXX, DECLARA, em 

conformidade com o inciso artigo 30, III, da Lei Federal nº 8.666/93 epara atender às exigências do 

EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 012/2021-CPL/SCC/SEGOV/PMM, referente ao 

objeto: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que procedeu ao levantamento de todas as 

informaçõesecondições referentes aos locais onde os serviços objeto da contratação serão 

executados, tomandoplenoconhecimento e assumindo total responsabilidade pela proposta de 

preços apresentada nestes termos. 

 

  (LOCAL,DATA) 

 

 

 

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTE DA EMPRESA. 

 

 

 

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

 

MODELO 

DECLARAÇÃO FACE AO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

 

Tomada de Preços nº 012/2021-CPL/SCC/SEGOV/PMM  
Processo Administrativo n° 8.257/2021-SEMOB/PMM 

 

 

 

 

 

 

A empresa............................................ (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº. ........................................., 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº..........................................e do CPF nº.................................. DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

                      Tomada de Preço nº 012/2021-CPL/SCC/SEGOV/PMM 

Processo Administrativo n°8.257/2021-SEMOB/PMM 

CPL/PMM 

Fls. _____ 

_________ 

ANEXO V 

 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

Tomada de Preços nº 012/2021-CPL/SCC/SEGOV/PMM  
Processo Administrativo n° 8.257/2021-SEMOB/PMM 

 

 

 

 

A empresa ............................................ (nome da empresa), inscrita no CNPJ n.º ........................................., 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º ......................................... e do CPF n.º ................................. DECLARA, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada para participar do presente certame foi elaborada de maneira independente pelo 

licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação referente a este processo, por 

qualquer meio ou qualquer pessoa; 

 

b) Que o conteúdo da proposta apresentada não será de todo ou em parte, direta ou indiretamente 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial antes da adjudicação do objeto do 

referido Edital; 

 

c) Que não tentou, por qualquer meio, ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante da SEMOB/PMM antes da abertura oficial das propostas; e 

 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO VI 

 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Tomada de Preços nº 012/2021-CPL/SCC/SEGOV/PMM  
Processo Administrativo n° 8.257/2021-SEMOB/PMM 

 

 

 

 

A empresa ........................................ (nome da empresa),........., inscrita no CNPJ nº ........., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr.(a)........., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...... e do CPF nº ......, 

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 15 de 

dezembro de 2006, nos termos do art. 3º e seus parágrafos, estando apta a usufruir do tratamento ali 

previsto e DECLARA ser: 

 

 

(   ) MICROEMPRESA                       (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 
Tomada de Preços nº 012/2021-CPL/SCC/SEGOV/PMM  
Processo Administrativo n° 8.257/2021-SEMOB/PMM 

 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa ........................................ (nome da empresa), ........., inscrita no CNPJ nº ........., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr.(a)........., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...... e do CPF nº ......, vem 

por meio deste documento apresentar sua PROPOSTA DE PREÇOS ao município de Macapá, a saber:  

 

 OBJETO: 

 Valor global: R$......................... (........................); 

 Data de referência dos preços: ........................................ 

 Prazo de validade:....... (...........................) dias, contados a partir da data desta licitação; 

 Prazo de execução: .............. (........................) dias corridos, contados a partir da data de emissão da 

respectiva Ordem de Serviço. 

 

• Banco..................., Agência.............., Conta Corrente nº .....................;   

• Responsável (eis) Técnico(s): ........................................................................;  

• Responsável Legal: .............................................................................................;  

 

Atenciosamente, 

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO VIII 
 

MODELO 
DECLARAÇÃO COTA APRENDIZAGEM – Art. 429 CLT - 13/09/2018. 

 
 

Tomada de Preços nº 012/2021-CPL/SCC/SEGOV/PMM  
Processo Administrativo n° 8.257/2021-SEMOB/PMM 

 
 
A empresa............................................ (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº. ........................................., 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº. .........................................e do CPF nº. ................................. DECLARA, sob as penas da Lei, 
que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.  
 

(   )  SIM         (   )  NÃO 
 

(LOCAL E DATA) 
 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

 


